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Estado do Rio Grande do Sul

            
Prefeitura Municipal de Novo Cabrais

DECRETO Nº 5189/2025, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025
Abre crédito suplementar por excesso de arrecada, autorizado pelo Art. 7º da Lei Nº 2704/2024, de 20 de dezembro de 2024.

LEODEGAR RODRIGUES, Prefeito Municipal de Novo Cabrais, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o a Lei Municipal nº 2704/2024, de 20 de dezembro de 2024.
D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar por excesso de arrecadação no valor de R$ 19.839,94 (dezenove mil oitocentos e trinta e nove reais e noventa e quatro centavos) na Lei Orçamentária Anual Exercício de 2025, nas seguintes classificações orçamentárias:

Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E SERVIÇOS PÚBLICOS

Unid. Orçament.: 01 - SECRET. DE OBRAS, TRÂNSITO E SERV. PUBL.

Classif.: 26.782.0150.2.056 Manut. Abert. Ampl. Pav., Reforma e Conservação de estradas Municipais

Fonte....: 1501 - Outros Recursos não vinculados

Detalhamento: 0000 - sem detalhamento
Despesa: 4185

Elem. Desp: 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA................R$ 8.000,00

Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade Orçamentária: 01 - SME - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Classif: 12.365.0210.2.08800 Manutenção das Atividades da Creche

Fonte: 1500 Recursos não vinculados de impostos

Detalhamento: 0020 - MDE
Despesa: 362

Elem. Desp: 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO...........................................................................R$ 300,00

Órgão: 04 - SECRETARIA MUNIC. DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Unidade Orçament.: 02 - ENCARGOS GERAIS - DESP. Ñ INTEGRANTES PPA
Classif: 28.846.0000.0.01800 Pagamento de Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

Fonte....: 1501 - Outros Recursos não Vinculados

Detalhamento: 0000 - sem detalhamento
Conta: 4452

Elem. Desp: 3.3.90.91.00.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS...........................................................................R$ 4.039,94
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

Unidade Orçamentária: 01 – SMS – FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - ASPS

Classif: 10.301.0280.2.146 – Manutenção do Programa Rede Bem Cuidar RS

Fonte: 1621 – Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual
Detalhamento da Fonte: 4011 – Atenção Básica PIES
Conta: 966

Elem. Desp: 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL.............................R$ 7.500,00
Art. 2º - Servirá de suporte para abertura do crédito suplementar do Artigo anterior, o Excesso de Arrecadação a ser apurado no exercício, nas seguintes Fontes de Recurso:

	ITEM
	Fonte 
	Detalhamento da Fonte
	Valor

	1
	1501 – Outros Recursos não vinculados
	0000 – sem detalhamento
	R$ 12.039,94

	2
	1500 Recursos não vinculados de impostos
	0020 – MDE
	R$ 300,00

	3
	1621 – Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual
	4011 – Atenção Básica PIES
	R$ 7.500,00


Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Novo Cabrais, 27 de novembro de 2025.
                                                          Leodegar Rodrigues

    Registre-se e Publique-se                                                         Prefeito Municipal
       Edson Joel Lawall

Secretário de Administração

